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CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS-PB COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
EMENDA SUPRESSIVA N°	/2026 AO PROJETO DE LEI N° 31/2026
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, no uso de suas atribuições legais, propõe a seguinte Emenda SUPRESSIVA ao Projeto de Lei n° 31/2026, de autoria do chefe do poder executivo:
ART. 1° Fica Suprimo o Inciso II, IV e V,  do §1°, do Art. 2°;


ART. 2° Fica Suprimido o Inciso III, do Art. 7°.


ART. 3° Está Emenda entra em vigor na data de sua aprovação.




SALA DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL, 12 de Junho de 2026.
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JUSTIFICATIVA

			A presente Emenda Supressiva objetiva o aperfeiçoamento jurídico do Projeto de Lei nº 31/2026, mediante a supressão dos incisos II, IV e V do § 1º do art. 2º, bem como do inciso III do art. 7º.

			No que se refere aos incisos II, IV e V do § 1º do art. 2º, verifica-se que as matérias neles disciplinadas já se encontram contempladas pela Lei Municipal nº 2.740/2018, que regula o mesmo objeto normativo no âmbito municipal.

			A manutenção simultânea de disposições legislativas tratando da mesma matéria, sem a expressa revogação ou harmonização dos comandos existentes, pode ocasionar sobreposição normativa, insegurança jurídica e conflitos interpretativos, em afronta aos princípios da coerência do ordenamento jurídico, da segurança jurídica e da boa técnica legislativa.

			Ademais, a Lei Complementar Federal nº 95/1998 estabelece que a elaboração, redação e alteração das leis devem observar critérios de clareza, precisão e ordem lógica, evitando-se a coexistência de normas redundantes ou potencialmente conflitantes no sistema jurídico municipal. Dessa forma, a supressão dos referidos dispositivos mostra-se necessária para preservar a unidade e a coerência do ordenamento local.

			Quanto ao inciso III do art. 7º, a sua exclusão decorre da ausência de definição mínima acerca do conteúdo normativo pretendido pelo dispositivo. Embora tenha sido solicitada, por meio de diligência desta Comissão, a prestação de esclarecimentos pelo Poder Executivo, não houve a necessária especificação quanto aos atos ou instrumentos contratuais que seriam alcançados pela norma, tampouco foram esclarecidos os órgãos ou unidades administrativas responsáveis por sua execução e fiscalização.

			Também não restou demonstrado se a medida implicaria a criação de novas atribuições administrativas, obrigações acessórias para a Administração Pública ou eventual necessidade de regulamentação complementar para sua efetiva aplicação.

			A permanência de comando normativo com elevado grau de abstração e indeterminação compromete os princípios da legalidade, da segurança jurídica e da certeza do direito, além de contrariar as exigências de clareza e precisão legislativa previstas na Lei Complementar Federal nº 95/1998. A jurisprudência constitucional e a doutrina administrativa são firmes no sentido de que normas que imponham deveres ou atribuições ao Poder Público devem possuir conteúdo suficientemente determinado, permitindo a identificação objetiva de seus destinatários, alcance e forma de execução.

			Diante disso, a supressão do inciso III do art. 7º constitui medida necessária para evitar dúvidas interpretativas, dificuldades de aplicação prática e eventual transferência indevida de competência normativa ao Poder Executivo por meio de futura regulamentação de matéria que deveria estar previamente delimitada na própria lei.

			Por tais razões, a presente Emenda Supressiva merece aprovação, por promover maior segurança jurídica, coerência normativa e adequação à técnica legislativa.[image: ]

SALA DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL, 12 de Junho de 2026.
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